
Indicação Nº 5081/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da secretaria 

competente, que sejam tomadas as providências 

necessárias para a regularização da faixa de pedestres 

localizada em frente ao Hospital Yes, situado na 

Avenida Carolina de Abreu Paulino, nº 174, na Vila São 

Francisco, em Itapevi.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da secretaria 

competente, para que sejam adotadas as devidas providências visando a regularização da faixa 

de pedestres existente em frente ao Hospital Yes, localizado na Avenida Carolina de Abreu 

Paulino, nº 174 – Vila São Francisco, tendo em vista que a mesma se encontra posicionada 

diretamente à frente da saída de veículos do hospital, o que pode ocasionar situações de risco 

tanto para motoristas quanto para pedestres.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente indicação tem como objetivo corrigir o posicionamento inadequado da 

faixa de pedestres localizada em frente ao Hospital Yes, na Avenida Carolina de Abreu Paulino. 

Atualmente, a sinalização horizontal está exatamente à frente da saída de veículos do hospital, 

o que pode provocar conflitos no trânsito e acidentes, principalmente em horários de maior 

movimento.

A regularização da faixa, com a devida relocação ou adequação, é fundamental 

para garantir a segurança dos pedestres, pacientes e condutores, promovendo melhor 

organização viária e fluidez no local.

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BG9B633PJ7660A00, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BG9B-633P-J766-0A00
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